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CUSTO DIRETO CD

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC CD

LUCRO BRUTO L CD

DESPESAS FINANCEIRAS DF CD

SEGUROS, GARANTIAS E RISCO CD

SEGUROS + GARANTIAS S CD

RISCO(*) R CD

TRIBUTOS I PV

ISS ISS PV

PIS PIS PV

COFINS COFINS PV

CPRB INSS PV

BDI(NUMERADOR)

BDI(DENOMINADOR)

DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS SIGLA
PROJETO

INCIDÊNCIA
(ISS=5%)

DEMONSTRATIVO DO BDI - PROJETOS

BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 31/08/15)

-                                                                                         

100,00%

3,70%

6,88%

1,00%

1,41%

0,58%

0,83%

12,40%

5,00%

1,32%

6,08%

*Informamos que está em análise o pleito apresentado pelo Ofício nº 042/24-S, do Sindicato da Indústria da Construção Pesada de

Minas Gerais (SICEPOT-MG), referente ao posicionamento do colegiado da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no

AREsp nº 2.486.358/SP, relatado pelo Ministro Herman Benjamin, julgado em 13/05/2024, com publicação no DJe de 29/05/2024, que

versa sobre a aplicação da dedução na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

87,60%

BDI      = 29,52%

FÓRMULA DO BDI BDI      =
(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L)

(1 - (I + CPRB))

13,46%
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